
 

 

 

RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE FENAC S/A 

ANO 2024 

 

A Lei n. 13.303/2016, em seu art. 8º, inciso IX, exige a elaboração de 

relatório integrado ou de sustentabilidade, visando que a FENAC haja 

em prol do bem-estar social e práticas de sustentabilidade e 

responsabilidade social corporativa. 

 

Portanto, este relatório conta com a identificação dos aspectos 

humanos, sociais e ambientais executados e acompanhados pela 

Companhia em sua operação. 

 

 

 IDENTIFICAÇÃO GERAL  

 

CNPJ: 87.189.106/0001-63   

NIRE: 43300016811  

Sede: Novo Hamburgo/RS  

Tipo de estatal: Sociedade de Economia Mista     

Acionista controlador: Município de Novo Hamburgo  

Tipo societário: Sociedade Anônima  

Tipo de capital: Fechado  

Abrangência de atuação: local/regional/nacional/internacional  

Setor de atuação: Serviços de organização de feiras e eventos 

 Auditores Independentes atuais da empresa: Davi & Correa 

Auditores Independentes, +55 51 – 3219.7770, 

fernandodavi@daviecorreaauditores.com.br 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
  

 

1. CAPITAL HUMANO 

 

  

1.1 Panorama do ano 2024 
 

A FENAC S/A - FEIRAS e EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS encerrou 

2024 com um quadro de pessoal composto por 33 (trinta e três) 

colaboradores, assim considerados os empregados concursados, 

comissionados, aprendizes, estagiários e diretores. Exceto pelos 

diretores, todos os demais possuem contratos regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Lei do menor aprendiz ou Lei 

do estágio.  

  

Os Diretores não são celetistas e não figuram como empregos de 

confiança, sendo esses nomeados pelo Conselho de Administração. 

Ainda cabe esclarecer que, nesta condição, os diretores recebem 

honorários, não percebendo, portanto, direitos trabalhistas como 

férias remuneradas, décimo terceiro salário, plano de saúde, auxílio-

alimentação etc. 

 

O relacionamento entre as pessoas que exercem atividades na 

Companhia, ou em seu nome, é orientado por meio do seu Código de 

Ética, Conduta e Integridade.  É o Código que estabelece os princípios 

norteadores e as condutas íntegras para as relações da FENAC e 

permite aos seus empregados, administradores e contratados balizar 

suas atitudes. 

  

1.2 Perfil do Capital Humano   

  

Para apuração do perfil do capital humano foram considerados os 

empregados públicos concursados e de confiança, diretores, 

estagiários e aprendizes. 

 

 

 

 



 
 

 
  

Quadro de colaboradores 2024 

Empregados concursados 20 

Aprendizes 1 

Estagiários 1 

Empregos de confiança – gerentes 8 

Diretores 3 

TOTAL 33 
 

                    Gênero Quantidade Percentual 
Homens 19 57,58% 

Mulheres 14 42,42% 

TOTAL 33 100% 
 

Mulheres Quantidade Percentual 

Abaixo de 30 anos 01 7,14% 

De 30 a 50 anos 11 78,57% 

Acima de 50 anos 02 14,29% 

TOTAL 14 100% 

 

 

Homens Quantidade Percentual 

Abaixo de 30 anos 0 0,00% 

De 30 a 50 anos 13 68,42% 

Acima de 50 anos 06 31,58% 

TOTAL 19 100% 

 

Especificamente no que tange aos empregos de confiança e Diretoria: 

 

                    Gênero Quantidade Percentual 

Homens 08 72,73% 

Mulheres 03 27,27% 

TOTAL 11 100% 

 

 

 



 
 

 
  

 

2. CAPITAL NATURAL 

 

 

 

2.1 Princípio dos 3R’s 

 

Com foco na redução da geração de resíduos sólidos e, 

consequentemente, na diminuição do consumo de recursos naturais e 

dispêndio de valores, a FENAC continua com sua política, que consiste 

no ato de Reduzir, Reutilizar e Reciclar, o princípio dos 3R´s, que se 

traduz em ações realizadas em atividades diárias e de eventos e feiras 

da empresa. Um exemplo, é o que acontece no aproveitamento dos 

materiais das feiras, fazendo apenas adaptações necessárias para 

composição do material com a campanha atual. Tal trabalho é pautado 

no cuidado de manuseio dos materiais, gestão criativa dos materiais e 

espaços da FENAC, bem como a utilização de mão de obra interna para 

“repaginar” materiais já existentes. 

 

Na parte de reduzir, como parte das ações voltadas à redução do 

impacto ambiental e modernização dos processos internos, em janeiro 

foi implementado o processo eletrônico de compras, substituindo 

integralmente o trâmite em papel. A adoção do sistema digital 

eliminou a necessidade de impressão de orçamentos, notas fiscais e 

documentos administrativos, resultando em uma redução considerável 

do consumo de papel e maior eficiência operacional. 

Além disso, houve a substituição dos copos plásticos utilizados para 

café por copos de papel, medida que contribui diretamente para a 

diminuição de resíduos plásticos gerados nas rotinas internas, 

alinhando-se às práticas de consumo responsável e gestão sustentável 

de materiais. 

 

O terceiro R, de reciclar, tem sua ação traduzida no gerenciamento de 

resíduos, realizado pelo setor de eventos, com empresa licitada 

certificada responsável pela coleta, transporte e destinação final do 

material, observada a sua natureza (lâmpadas, pilhas, madeira, latas de 

tinta etc.), em usinas e aterros licenciados. 

 



 
 

 
  

Quanto ao lixo de natureza doméstica, tanto nas feiras quanto no setor 

administrativo são disponibilizadas lixeiras com separação para lixo 

reciclável e orgânico, fundamental para facilitar o processo de 

reciclagem. 

 

A gestão adequada dos resíduos gerados durante os eventos constitui 

uma prática essencial para a mitigação dos impactos ambientais 

associados às atividades da empresa. Os materiais recicláveis são 

destinados à cooperativa de catadores de Novo Hamburgo, 

fortalecendo a geração de renda dos trabalhadores envolvidos e 

garantindo o tratamento ambientalmente correto dos resíduos. A 

parceria estabelecida assegura que todo o material coletado seja 

devidamente triado, encaminhado e registrado. 

 

Com base no levantamento realizado pela própria cooperativa, foi 

possível consolidar os dados apresentados na tabela a seguir, que 

detalha os principais tipos de resíduos recicláveis coletados e seus 

respectivos volumes. Esse monitoramento permite avaliar com maior 

precisão o impacto dos eventos e orientar ações contínuas de melhoria 

na gestão ambiental. 

 

Tipografia Quantidade KG 

Papelão 6.603 

PS 257 

PP 297 

Plástico 437 

Misto 336 

Lata 305 

Total 8.235 

Tabela 01: Materiais coletados na Feira Loucura por Sapatos – edições abril/24 

e outubro/24  

 

 

 

 



 
 

 
  

2.2 Consumo de Energia 

 

Em 2024, o consumo total de energia elétrica foi de 2.198 kW.  Houve 

um aumento de 114 kW em relação ao ano de 2023. 

 

2.3 Consumo de Combustíveis  

 

O consumo de diesel em 2024 atingiu o montante de 119.000 litros, 

evidenciando um acréscimo de 27.500 litros verificando-se os dados de 

2023. 

 

Todo o consumo de combustível advém da utilização de geradores para 

feiras e eventos. Fatores externos, como o clima, afetam diretamente 

o consumo de diesel, uma vez que um dos grandes responsáveis pelo 

consumo, em razão da utilização de geradores, são os condicionadores 

de ar localizados nos pavilhões. 

 

O consumo de óleo diesel para abastecimento dos geradores utilizados 

nos eventos representa um dos principais impactos ambientais diretos 

da operação, contribuindo para a emissão de gases de efeito estufa, 

poluentes atmosféricos e ruído.  

Para 2025, está prevista a implementação de projeto de instalação de 

uma usina fotovoltaica na área da empresa, iniciativa que representa 

um marco na transição para uma matriz energética mais sustentável. 

Entre os benefícios esperados estão: a redução da dependência de 

geradores a diesel, a diminuição dos custos operacionais relacionados 

ao consumo de energia elétrica, a redução das emissões de gases de 

efeito estufa e o aumento da eficiência energética dos eventos. A 

geração própria de energia limpa também contribuirá para uma 

operação mais econômica, moderna e de menor impacto ambiental no 

longo prazo. 

 

2.4 Licença ambiental 

  

 A FENAC, como estabelecimento licenciado pela Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente (com validade até 13/07/2025), encaminha a cada 

06 meses a planilha de resíduos e efluentes e todos os documentos 

comprovatórios relacionados à destinação correta de seus resíduos. 



 
 

 
  

 

3.  CAPITAL SOCIAL 

 

 

3.1 Contratações  

 

A FENAC S.A. - Feiras e Empreendimentos Turísticos é uma sociedade 

de economia mista que explora diretamente atividade econômica 

conforme permissivo do art. 173 da Constituição Federal, atuando no 

mercado de realização e promoção de Feiras e Eventos próprios, bem 

como na locação de seus pavilhões para eventos de terceiros. 

 

O processo de contratação de bens e serviços é regido pela Lei Federal 

n. 13.303/2016, a qual exige que os fornecedores obedeçam a 

legislação trabalhista, fiscal e ambiental.  

 

Tal comprovação é feita mediante a apresentação de certidões oficiais 

e outros documentos que demonstram a regularidade dos 

fornecedores, rechaçando-se aqueles que não cumprem com seus 

deveres legais.   

 

3.2 Atividades culturais, comerciais, educativas e artísticas 

 

A FENAC é um centro de eventos e, também, produtora, que possui 

mais de 60 anos no mercado.  A FENAC se mostra atenta ao objetivo 

social de sua criação (promoção de atividades e eventos culturais, 

comerciais, educativos, artísticos de interesse da sociedade), 

fomentando a economia e o cenário cultural de Novo Hamburgo.   

 

As feiras e eventos promovidos – próprios e de terceiros – 

movimentaram a rede hoteleira, o setor gastronômico, o comércio e os 

serviços, gerando impacto positivo para a comunidade e para o 

desenvolvimento regional. 

Além de ofertar uma ampla agenda de feiras, a FENAC incorpora 

regularmente ações culturais em seus eventos, incluindo 

apresentações artísticas. Uma das ações é o tradicional bailinho da 

terceira idade na abertura da feira da Loucura por Sapatos (edição de 



 
 

 
  

abril e de outubro), que recebe grupos de 3ª idade de todo o Estado, 

com acesso gratuito à feira e transporte gratuito até os pavilhões da 

FENAC. Essa iniciativa se consolidou como um importante espaço de 

convivência, valorização cultural e integração social.  

Em 2024 a programação cultural da feira ainda contou com atividades 

comemorativas aos 200 anos da Imigração Alemã no Brasil, oferecendo 

atrações como apresentações de dança típica, performances temáticas 

e shows musicais com entrada gratuita, estimulando a participação da 

comunidade e promovendo a valorização do patrimônio cultural da 

região. 

Essas ações, somadas às atividades educativas, às iniciativas de 

inclusão e às parcerias institucionais, reforçam o papel da FENAC como 

promotora de cultura, conhecimento e desenvolvimento social, 

ampliando o acesso da população a experiências culturais diversas e de 

qualidade. 

 

3.3 Atividade de apoio social 

A partir de maio de 2024, as enchentes que atingiram o Estado do Rio 

Grande do Sul impactaram diretamente as atividades da FENAC, 

exigindo da Companhia uma atuação imediata e alinhada ao seu papel 

social. Em conformidade com as diretrizes do Poder Público Municipal 

e com seu compromisso institucional com a comunidade, as instalações 

foram integralmente cedidas para abrigar famílias e animais 

desabrigados, além de servirem como ponto de recebimento, 

organização e triagem de doações destinadas à população afetada. 

Essa mobilização emergencial tornou inviável a realização dos eventos 

programados entre os meses de maio a julho, gerando impactos 

econômico-financeiros significativos ao exercício de 2024. Ainda assim, 

a FENAC priorizou o atendimento humanitário e o suporte às políticas 

públicas emergenciais, atuando como estrutura essencial no 

enfrentamento da calamidade que afetou intensamente a região. 

Ao disponibilizar seus pavilhões, recursos físicos e apoio operacional, a 

FENAC contribuiu de forma decisiva para o acolhimento de milhares de 

pessoas e para o funcionamento da rede municipal de assistência. A 

atuação reforça o compromisso da Companhia com a comunidade e 

evidencia sua relevância como equipamento público preparado para 

responder, com agilidade e responsabilidade, a situações de 

emergência social. 


